
 

 

 
INQUÉRITO 3.209 DISTRITO FEDERAL  
 
RELATOR :  MIN. CELSO DE MELLO  
AUTOR(A/S)(ES) :  MOACIR FERREIRA RAMOS  
ADV.(A/S) :  JONAS MODESTO DA CRUZ  
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DESPACHO:  Em face  da decisão por mim proferida na 

Pet  4.848/DF , de que sou Relator, e com  apoio  nas razões dela 
constantes ( DJe nº 251/2010, de 01/02/2011), determino  a reautuação 
deste procedimento penal, em ordem  a que não  continue  a tramitar em 
regime de sigilo . 

 
2. Notifique-se a ora acusada, eminente Ministra do 

E. Superior Tribunal de Justiça, atual Corregedora Nacional de 
Justiça, para que ofereça , querendo , no prazo de quinze (15) dias, 
resposta  à queixa-crime ajuizada pelo ora querelante ( fls. 02/09 ). 

 
O mandado de notificação em referência deverá ser instruído 

com cópia deste  despacho e da queixa-crime de fls. 02/09, nos termos 
do § 1º  do art. 4º da Lei nº 8.038/90. 

 
Publique-se. 
 
Brasília, 13 de junho de 2011. 
 
 
 
 

Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 
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